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CARINHANHA • BAHIA ACESSE: WWW.CARINHANHA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Deputado
Henrique Brito, 344,
Centro - Carinhanha -

Bahia
77 3485-3102

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 11:30 e
das 14:00 às 17:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO N°  180/2022,  DE  21  DE  NOVEMBRO DE 2022  -  NOMEIA  SECRETÁRIO  INTERINO PARA A
SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS

DECRETO N°178-A/2022, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022 - EXONERA DIRETOR DE DEPARTAMENTO

PORTARIAS

PORTARIA N° 66/2022, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022 - REVOGA PORTARIA QUE DESIGNOU SERVIDOR
PARA RESPONDER PELA SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:32 horas do dia 25/11/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/1994-3182-544E-3D59-99F9 ou utilize o código QR.

3
CARINHANHA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 25 DE NOVEMBRO DE 2022 • ANO XVI | N º 1923 DECRETOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 14.105.209/0001-24

Decreto N° 180/2022, de 21 de novembro de 2022.

“Nomeia secretario interino para a 
Secretaria de Obras, Transportes 
e Servigos Urbanos.”

A PREFEITA DO MUNIClPIO DE CARINHANHA, ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuigoes legais,

RESOLVE

Art. 1°. Nomear interinamente o Sr. ALOISIO MOREIRA 
DE OLIVEIRA para exercer o cargo de Secretario de Transportes da 
Secretaria de Obras, Transportes e Services Urbanos.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicagao, revogadas as disposigoes em contrario.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
CARINHANHA, ESTADO DA BAHIA, em 21 de novembro de 2022.

V
RIBEIROFRANCISCA

PLefjeita Municipal

I’ra^a Dep. I lenrique Brito, 344 - Centro — CEP. 46.445-000 - Carinhanha-BA 
CNPJ: 14.105.209/0001-24 Site: www.carinhanha.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREVHANHA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 14.105.209/0001-24

DECRETO N°178-A/2022, DE 18 DE NOVEMBRO DE
2022.

“Exonera dire tor de departamento e 
da outras providencias”.

A PREFEITA DO MUNICfPIO DE CARINHANHA, ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuigoes legais,

DECRETA

Art. 1°. Pica exonerado do cargo de Diretor do 
Departamento de Transportes da Secretaria de Obras, Transposes 
e Servigos Urbanos, o senhor ALOISIO MOREIRA DE OLIVEIRA.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicagao, revogadas as disposigoes em contrario.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
CARINHANHA, ESTADO DA BAHIA, em 18 novembro de 2022.

RIBEIROFRANCISC
Prefect unicipal

Pra9a Dep. Henrique Brito, 344 - Centro - CEP. 46.445-000 - Carinhanha-BA 
CNPJ: 14.105.209/0001-24 Site: www.carinhanha.ba.gov.br
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PREFE1TURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 14.105.209/0001-24

Portaria N° 66/2022, de 21 de novembro de 2022.

“Revoga portaria que designou 
servidor para responder pela 
Secretaria de Obras, Transportes 
e Serviqos Urbanos.”

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE CARINHANHA, ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuigoes legais,

RESOLVE

Art. 1°. Revogar a Portaria n° 65/2022, de 18 de 
novembro de 2022, que designou o Sr. ALOISIO MOREIRA DE 
OLIVEIRA para responder interinamente pela Secretaria Municipal 
de Obras, Transportes e Serviqos Urbanos, com as vantagens 
decorrentes da lei.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicaqao, revogadas as disposiqoes em contrario.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
CARINHANHA, ESTADO DA BAHIA, em 21 de novembro de 2022.

FRANCISC.
Prefett^Municipal

RIBEIRO

Pra^a Dep. I lenrique Brito, 344 - Centro - CEP. 46.445-000 - Cannhanha-BA 
CNPJ: 14.105.209/0001-24 Site: www.carinhanha.ba.gov.br

http://www.carinhanha.ba.gov.br
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